
MOÇÃO Nº 31, DE 2019
A deputada abaixo assinada vem conclamar a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo para que manifeste VOTO DE PROTESTO ao VETO TOTAL do Sr. Governador João Dória, ao Projeto de Lei nº 1257/2014, que cria o Comitê e o Mecanismo de Prevenção e Enfrentamento à Tortura no Estado de São Paulo. Importante ressaltar que o Comitê e o Mecanismo de Prevenção e Combate à Tortura são órgão instituído pela Lei Federal nº 12.847/2013, e compromisso assumido em convenções, tratados e protocolos internacionais, com a função de realizar de vistorias a locais de privação de liberdade, combatendo maus tratos, tortura, violações de direitos humanos.

São Paulo é o estado mais populoso do país e abriga hoje o maior número de pessoas em locais de longa permanência (destinados especialmente a crianças, idosos e pessoas com deficiência), hospitais e leitos psiquiátricos, além de, mais de um terço de toda população prisional e socioeducativa do país. A tortura e os maus tratos, físicos e psicológicos, em espaços de privação de liberdade é prática sistêmica, constantemente denunciada em âmbito nacional e internacional pelas vítimas e seus familiares e por organizações de direitos humanos; sem que haja, contudo, políticas efetivas para reverter esse quadro. Nesse sentido, a aprovação da lei pela Assembleia Legislativa Estadual, representou um valioso avanço em prol da proteção dos direitos humanos no estado de São Paulo, e o veto do Sr. Governador, um duro golpe na defesa do Estado democrático e nos direitos humanos.

Ao contrário do que menciona o texto do veto encaminhado pelo Governador, a implementação de um sistema estadual de prevenção e combate à tortura independente e autônomo não decorre somente de inspiração na lei federal que cria o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (Lei nº 12.847/2013), mas constitui uma obrigação assumida internacionalmente pelo Brasil no momento da ratificação da Convenção da ONU Contra Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Decreto nº 40/1991) e seu Protocolo Facultativo (Decreto nº 6.085/2007), e que vem sendo reiteradamente cobrada pelos organismos internacionais.

Ao vetar a proposta, o governador João Doria adota uma interpretação equivocada sobre a atuação do Poder Legislativo, negligenciando o longo e amplo debate público que envolveu a apresentação do projeto e sua aprovação. Destaca-se que o projeto foi apresentado após ampla mobilização da sociedade civil e de atores do sistema de justiça (Ministério Público e Defensoria Pública), bem como dialogado com integrantes das Secretarias Estaduais de Justiça dos últimos anos. O texto aprovado, deriva de uma emenda aglutinativa subscrita pelas lideranças de 11 (onze) partidos políticos.

O Projeto de Lei nº 1257/2014 criava o Comitê e o Mecanismo Estadual de Prevenção e Enfrentamento à Tortura conferindo-lhes autonomia e vinculando-os, apenas administrativamente, ao Poder Legislativo, que tem como atribuição constitucional “fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração descentralizada” (art. 20, X, da Constituição Estadual). Como ente fiscalizado, ao vetar o projeto, o Governador busca restringir as atribuições do Poder Legislativo, impondo limites e balizas não previstas constitucionalmente a como tal função deve ser exercida.

Vale destacar que prerrogativas de acesso irrestrito a locais de privação de liberdade, entrevistas reservadas, sigilo e direito de documentação, são essenciais a qualquer órgão de monitoramento e estão em conformidade com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem como com a Lei nº 12.847/2013. As razões do veto contrariam a necessidade de um controle independente - e, em certa medida, tratando-se do Mecanismo, externo - dos atos da administração pública. Em face do dever que assume o Estado ao colocar uma pessoa sob seu cuidado, custódia e/ou vigilância de proteger sua integridade física e psíquica e tomar medidas eficazes para prevenir a prática de atos de tortura, nos sistemas de privação de liberdade, é urgente a criação e implementação efetiva, no Estado de São Paulo, de um Comitê e um Mecanismo de Prevenção e Enfrentamento à Tortura autônomo e independente.

Um conjunto de argumentos em apoio à criação do Comitê e do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura em São Paulo foi apresentado pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), órgão do Ministério Público Federal. A nota técnica, direcionada à Assembleia Legislativa de SP, questiona o veto apresentado pelo governador em relação ao Projeto de Lei 1.257/2014, e nos fornece argumentos importantes que merecem destaque.

A Procuradoria chama a atenção para o fato de que o combate à tortura é um imperativo que alcança os três Poderes indistintamente, inclusive os agentes privados, sendo necessárias as mais amplas articulações em torno do enfrentamento ao problema. Nesse sentido, a Procuradoria afirma que as constituições e leis estaduais devem, certamente, obediência irrestrita ao princípio da separação dos Poderes, mas possuem também a prerrogativa de conceber outros arranjos institucionais sem que se fira a Constituição, assegurando que o ordenamento jurídico nas diversas regiões do país reflitam o exercício democrático local. Portanto, enfatiza o documento, o princípio da separação de poderes não foi afetado pelo conteúdo do PL 1.257/2014, uma vez que a instituição do Comitê e do Mecanismo de Prevenção e Combate à Tortura de São Paulo, no âmbito da Assembleia Legislativa, não interfere na ordenação dos poderes constituídos ou na essência da repartição de funções estatais.

Em junho de 2018, a PFDC, em conjunto com o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) e o Conselho Federal de Psicologia (CFP), divulgou relatório com os resultados da inspeção realizada em comunidades terapêuticas nas cinco regiões do Brasil a fim de avaliar possíveis situações de tortura e maus tratos. As vistorias ocorreram em outubro de 2017, de maneira simultânea, em 28 estabelecimentos de doze Unidades da Federação (Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Santa Catarina e São Paulo, além do Distrito Federal). Entre as violações, foram identificadas práticas de castigos físicos, privação de liberdade, violação à liberdade religiosa, trabalhos forçados e sem remuneração, além de conduções à força para a internação – por meio do uso de contenção física ou medicamentosa.

Isso posto, é importante ressaltar que a luta por uma sociedade mais justa, democrática e construída para e por todos e todas, passa pelo respeito aos direitos humanos e pelo combate a qualquer forma violência, maus tratos e tortura. Devemos ser intransigentes da defesa de um Estado forte, que puna, fiscalize e Não devemos esquecer que um Estado que pratica a tortura, que permitem que a pratiquem em seus domínios ou que não atua no sentido de combater, de forma eficaz, a sua prática, não pode ser chamado de democrático.
Por tais razões, proponho esta Moção: “A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta veemente PROTESTO ao VETO TOTAL do Sr. Governador João Dória, ao Projeto de Lei nº 1257/2014, que cria o Comitê e o Mecanismo de Prevenção e Enfrentamento à Tortura no Estado de São Paulo.”

Requer-se que cópias da presente moção sejam encaminhadas à Secretaria de Governo do Estado de São Paulo, à Secretaria de Justiça do Estado de São Paulo, à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, e ao Conselho Federal de Psicologia, assim como ao Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e ao Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.
Sala das Sessões, em 9/4/2019.
a) Márcia Lia

